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São Paulo, 16 de outubro de 2023 

Ao 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 

Prezados senhores, 

Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ónibus: 

PROPOSTA DE PREÇOS ITEM 001— MODELO ORE 1 

OBJETO; Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Õnibus Rural Escolar, dos tipos ORE 1, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 006/2023 
e seus anexos. 
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Ónibus rural escolar pequeno, procedência nacional, marca 
VOLKSWAGEN, modelo 8.180 E, categoria M3 com caracteristicas Rf 412.000,00 R$ 1.648.000.000,00 

01 especilicas para transporte de estudantes nas zonas rurais, modelo 
4.000 

(Quatrocentos e (Um bilhão, 
OREI, comprimento 7.350mm, capacidade carga útil liquida min doze mil Reais). seiscentos e 
2.040 kg e capacidade 29 alunos acatados mais o condutor. Plataforma 
longarinas retas e reforçadas com travessas, balanço dianteiro de 1.380 

quarenta e oito 
milhoes de Reais). 

mns, ângulo entrada 24", ângulo saída 17°. Potência 129 k\V com 
gcrenciamcnto eletrônico de injeção, protetor metálico cárter/radiador, 

torque 600 Nm, dispositivo bloqueio ignição com marcha engatada, 
dispositivo que inativa o pedal do acelerador ajustado para 70 km/h, 

Bocal dc saída do sistema exaustão na traseira inclinado para baixo 

com tubulação horizontal. Transnsissâo manual sincronizada de 6 
marchas a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com acionamento 
hidráulico. Eixo traseiro motriz de rodados duplos com dispositivo de 
bloqueia diferencial com acionamento automático. Sistema direção 
corn assistência hidráulica. Equipado coin 2 eixos, 1 direcional e 1 

trativo. Suspensão metálica, equipado cons 7 rodas estampadas em aço 
(6"x 17,5") cor aluminio, equipadas pneus de uso misto radiais 
(215í75R 17,5), sendo I conjunto de estepe. Equipado com chave geral 

efe CIT, 2 alternadores de 80 Ah, sistema elétrico 24 V DC, 2 baterias 
00Ah. Frei o serviço pneumático com regulagem automática, freio de 

estacionamento, raio de giro conforme tabela 3.1.1.7.) do edital. 
Tampas dos bocais e tanques combustivel-arla protegidas de poeira c 
lama. com dreno, com protetor metálico e oritieios para minimizar 
acumulo de resíduos. Componentes estruturais com tratamento 
anticorrosivo e antirruido, equipado com para-barro. Largura interna 

2.12Umm, largura externa 2.20Umm, corredor min 300 mm, altura 
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externa 3.260mm, altura interna 1.900mm. Para-choque tipo 
envolvente, reforçado na parte interna, extremidades encurvadas, faces 
inferiores coincidentes com as faces inferiores da saia da carroceria. 
Para-choque traseiro retrátil, sensores aproximação. Lanternas 
intermitentes luz branca nas extremidades da parte superior dianteira e 
vermelha parte superior traseira, ativadas em conjunto com 
acionamento da porta de serviço. Brºke light traseiro combinado com 
lanternas de freio, lanterna marcha-de-ré adicional posicionada abaixo 
do brukt light, com sirene ré confonne itens 3.1.2.8.5. e 3.1 2.8.6. do 
edital. Cor externa "amarelo escolar' pintada PU bi componente, 
espessura min de 60 micra in, 4 SI As efe edital; faixa escolar traseira 
e laterais, cor preta 400mm altura com dístico "ESCOLAR" em areal 
cor amarelo escolar. Película proteção solar no para-brisa com dlsuco 
escolar legivel pelo lado externo. Demais adesivos conforme encartes 
do edital. Painel traseiro fechado com compartimento iluminado para 
guarda do estepe e componentes. Porta serviço atrás do eixo dianteiro 
com vão livre mm n 650 mm, tipo sedan, cum sistema de movimentação 
pneumático, sistema anti-esmagamento, dispositivos abertura manual 
de emergência interno e externo, vedação contra água/poeira, degraus 
com perfil de acabamento cm amarelo e dreno; 2 luminárias na área dc 
embarque. pisco antiderrapante. Dispositivo de poltrona móvel com 
porta dedicada, certificado pelo lnmetro e local apropriado para 
cadeira de rodas. Poltrona móvel com cinto segurança 3 pontos e colete 
torácico 4 pontos; Para-brisa laminado, janelas laterais móveis, com 
bloqueios que podem ser retirados somente com ferramenta adequada, 
com vidros inferiores fixos com barra de proteção; pico do tipo 
passadeira com contrapeso em alumínio; 3 ventiladores e 2 cúpulas ar 
natural. desembaçador para-brisa por trocador de calor liquido/ar; 
Equipada com equipamento AC do tipo Split com capacidade de 
minima de 75.000 BTU/h com mostrador digital interno, e todas as 
especificações conforme edital. Iluminação interna do salão com 

alimentação independente e 02 circuitos; revestimento interno 
antichamas. com isolamento termoacústico cor gelo, isolamento 
térmico e acústico de motor e sistema de exaustão; poltrona motorista 
hidráulica, anatômica. regulável e estufada, com cinto 3 pontos retrátil; 
Poltronas salão tipo sofá, revestidas vinil, traseira fecbada, assentos de 
uso preferencial com identificação visual e tátil, apoio de braço 
basculante. Poltronas simples 400mm, duplas 800mm e triplas 
1.OOOmm todas com cinto segurança retrátil, porta material. Porta 
mochila preso ao teto. 2 lixeiras 9 litros com dreno, sanefa, painel 
controle de fácil alcance ao motorista, 4 dispositivos reboque, 4 passa-
balsa, preparo futura instalação sistema de transmissão audiovisual, 
sistema de música e modem de intemet. Possui 6 alto falantes, um 
conjunto de duas portas de USB para cada conjunto de poltronas, 
cronotacógrafo digital selado e certificado; espelhos retrovisores 
externos e interno e câmeras para possibilitar visão indireta; 3 saidas 
de emergência laterais e 02 saidas de emergência no teto, garantia 24 

meses e 2 revisões [Assentamento com 5.000 km e Lubrificação com 
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30.000 km, além da revisão de entrega), validade da proposta 200 dias, 
prazos entrega conforme definido em edital, dependendo da localidade 
da contratante c do número dc veículos do contrato. 'todas as 
especificações. medidas, tolerâncias e demais dados, conforme 
caderno de informações técnicas edital pregão eletrônico 06`2023. 
termo referência e anexos. 

FORNECEDOR;

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

• Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 06.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291 - 8º 
andar - Jabaquara - São Paulo/SP - CEP: 04344-901 ! 

• Sede fabril, inscrita no CNPJ sob nº 06.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, 100- Polo Industrial 
- Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde partirão os õnibus e respectivas notas fiscais eletrônicas. 

Contatos: (11) 5582-5575 
E-mail: caminhodaescolaéilvolkswagen.com.br

• Dados para pagamento: 
Banco do Brasil 
Agência: 2659-X 
Conta: 2010-9 
Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP 

Validade da Proposta: 200 (duzentos) dias. 

Local de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados 

Prazos de Entrega: Conforme tabela do iten 5.2 do Termo de Referéncia, dependendo da localidade do órgão contratante 
e do volume do contrato 

Pagamento: 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item 7.15 do termo de 
referência. 

Observações: 

1) Os valores da proposta contemplam a isenção de impostos vigente por força do Convênio ICMS nº 53/2007, e 
prevista no Estudo Técnico preliminar. 

2) O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de unidades 
de veículos, por regiões, conforme disposto no Edital; 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 
aceitamos todas obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 

manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram 

da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no termo de referência. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços 

Nome: Adriana Cecconello 
Endereço: R. Volkswagen, 291 - 8º andar - Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP CEP: 04344-901 
CPF/MF: 608.499.080-00 Carteira identidade nº.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS 
Cargo/Função: Gerente Naturalidade: Caxias do Sul / RS Nacionalidade: Brasileira 
Email: Adriana.Cecconello(cí1volkswa9en.com.br Telefone: (11) 98588-7402 

~ 
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Nome: Bruno da Silva Pereira 
Endereço: R. Volkswagen, 291 - 8º andar - Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP CEP: 04344-901 
CPF/MF: 301.702.048-71 Carteira identidade nº.: 29.258.616-4 
Cargo/Função: Consultor Naturalidade: Santo André / SP 
Email: Bruno.Pereirat4volkswagen.com,br Telefone: (11)98588-7307 

Expedido por: SSP/SP 
Nacionalidade: Brasileiro 

Sem mais, atenciosamente, 

A Digitally siyned by ADRIANA ADRIANA
ELrO:6o8a99o800o 

CKC0NELLO60M990l000 CECCON Date: 7073.10.1618:0629 0300' 

Adriana Cecconello 
Representante Legal 
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BRUNO DA SILVA Dlgrtallys,gnedbyBRuNODA 
SILVA PFREIRA:3 01 702 04 8 71 

PEREIRA:30170204871 Date: 2023.10.1815:02:06-0300' 

Bru no da Silva Pereira 
Representante Legal 
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04/12/2023, 09:00 SEIIFNDE - 3656616 -Ata de Registro de Preços 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023 

Processo n2 23034.036823/2023-86 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02- Bloco "E", na cidade 

de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, 

a SR. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da 

União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1477920, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 

28 de agosto de 2023, processo administrativo n.º 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.2 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo 

ORE 1 e Ônibus Urbano Escolar Acessível, do tipo ONUREA Piso Alto, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado 

no item 1.1 do Termo de Referência, anexo Ido edital de Licitação nº 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TRANSMISSÃO S

MARCA UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ORE 1 Mecânica VW Unidade 4.000 R$ 412.000,00 R$ 1.648.000.000,00 

6 ONUREA PA Mecânica VW Unidade 1.600 R$ 399.000,00 R$ 638.400.000,00 

Valor Total R$ 2.286.400.000,00 

2.2. 
que seguem: 

Os dadas do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os 

1• Classificada — Empresa fornecedora 

CNPJ n.º:06.020.318/0001-10 
Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA 

Endereço: Rua Volkswagen, 291- $9 Andar - Ja baquara 

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04.344-901 

CNPJ n.º:06.020.318/0005-44 Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

Endereço: Rua Volkswagen, 100- Polo Industrial 

Cidade: Resende I, UF: RJ CEP: 04.344-901 

Telefone: (11) 5582-5600 (whatsapp); (11) 96904-3789 (celular e whatsapp) 

Endereço Eletrônico: caminhodaescola@volkswagen.com.br 

Representante: Adriana Cecconello 

RG n.9/Órgão Expedidor/UF: 1048419941- SSP/RS CPF n.º: 608.499.080-00 

Representante: Bruno da Silva Pereira 

RG n.9/Órgão Expedidor/UF: 29.258.616-4 - SSP/SP CPF n.º: 301.702.048-71 

2.3. Não houve formação de cadastro reserva para esta Ata. 
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04112/2023, 09:00 SEI/FNDE -3855616- Ata  de Registro de Preços 

3. DAS DEFINIÇÕES 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem 
como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição 
ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou 
contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos estados, 
Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro 
de Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as 
normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão 
à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e da aceitação de fornecimento 
por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se objetivando 
atender a demandas de entes não abarcadas na categorização expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade 
de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão Gerenciador conduz os 
procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 
prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços — SRP; 

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes. 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação 
de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas; 

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual 
hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de 
até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não participantes. 

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares; 

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo seu 
envio às escolas da sua rede educacional; 
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04/12/2023, 09:00 

4.4.4. 

SEI/FNDE- 3858616- Ata de Registro de Preços 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 

4.4.8. verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão 
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução 
processual necessária. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compra 
Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de 
Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão e Inovação. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme 
disposto no art. 32, 11, do Decreto 11.462/2023. 

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata competem os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de 
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da 
contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registro de Preços — SIGARPWEB (www.fnda gov.br/sjgaLpweb) o qual representa objeto do Termo de Ciência e 
Responsabilidade (SEI 3855000), Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. 
no edital; e 

6.7.2. 
item 10. 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira 
etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de 
documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal 
do FNDE. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos 
terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo 
produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprira compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerencìador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

https://wvrvr.fnde.govbr/sei/controladocphp?atoo=documenfo_imprimir web8acao_odgem=arvore_visualizar8id_documento=44035558infra_sis... 618 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:55. Validação: D83F.B353.7B5E.AD0E.A227.E400.EDDF.DE54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

11

11



04112/2023, 09:00 SEI/FNDE - 3856616 -Ata de Registro de Preços 

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de 
Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico 
nº. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do 
prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º 
11.462/2023. 

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega constante 
do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços 
de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se 
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 
conformidade à minuta anexa ao Edital. 

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento 
e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo 
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas —
CIT e nos demais Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a 
vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3855000) firmado pelo fornecedor na 
ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento). 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica 
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital, 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos 

dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas 

partes. 
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 INTERNAL 

Ofício n.º VWCO12/0166/2024 
Sao Paulo, 05 de fevereiro de 2024 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP nº: 98408 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos 
cientes da nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE LIVRAMENTO (LIVRAMENTO/PB e 
08.738.916/0001-55) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP nº: 98408 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 

Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 
05/12/2024 

1,00 412.000,00 412.000,00 

  TOTAL 412.000,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o 
contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do 
Decreto n.º 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro 
contrato no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier 
a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à 
aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
06/2023 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 
 
OBJETO 
Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
SIGILOSO 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 09/10/2023 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
  

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:55. Validação: 21C1.82D3.9C1F.6E98.B2DA.ED8B.3AAE.1D7A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

16

16



  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

Sumário 
1. DO OBJETO ................................................................................................................................................................ 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS .......................................................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ............................................................................................................................. 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........................................................... 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ........................................................................................................................ 6 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES .................................... 7 

7. DA FASE DE JULGAMENTO ...................................................................................................................................... 10 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ....................................................................................................................................... 12 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................................................................................................... 13 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ...................................................................................................... 14 

11. DOS RECURSOS .................................................................................................................................................... 15 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ................................................................................................. 15 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................................................................... 17 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................................... 18 

 
  

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:55. Validação: 21C1.82D3.9C1F.6E98.B2DA.ED8B.3AAE.1D7A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

17

17



  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

 

 

 

 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18) 

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da 
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco 
“F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega. 
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3 e 4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
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o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão 
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade, 
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.13. Os resultados da 1ª Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 – Análise Documental e Fase 2: Inspeção 
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus 
anexos, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita “mediante a declaração de 
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
htps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo; 

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital 
e seus anexos; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa 
a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu 
causa a sanção. 

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor: 

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade; 
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as obrigações 
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:55. Validação: 21C1.82D3.9C1F.6E98.B2DA.ED8B.3AAE.1D7A. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

32

32

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, 
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2. Encarte A – Modelo de Proposta de Preços 

14.11.1.3. Encartes B e C – Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade 

14.11.1.4. Encarte D – Termo de Recebimento Provisório 

14.11.1.5. Encarte E – Termo de Recebimento Definitivo 
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14.11.1.6. Encarte F – Termo de Recusa do Objeto 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3.1. Cadastro Reserva 

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade 

 
 
Brasília, 26 de Setembro de 2023. 

 

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 
0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

0 Programa Caminho da Escola visa garantir o acesso seguro e eficiente à educação para 

estudantes das redes públicas de ensino. No entanto, enfrentamos um desafio crítico: a 

falta de transporte adequado para esses alunos. A ausência de ônibus escolares impacta 

diretamente o interesse público, prejudicando o direito à educação e a igualdade de 

oportunidades. 

Problema a ser Resolvido: 

• Deficiência no Transporte Escolar: Muitos estudantes, especialmente aqueles que 

residem em áreas rurais, enfrentam dificuldades para chegar às escolas devido à 

falta de transporte adequado. 

• Segurança e Acessibilidade: Os alunos merecem um transporte seguro e acessível. 

Ônibus inadequados podem comprometer a segurança e dificultar o acesso de 

estudantes com mobilidade reduzida. 

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A seleção da solução para a aquisição dos ônibus escolares deve ser pautada em critérios 

sólidos e práticas sustentáveis. Considerando o contexto do Programa Caminho da Escola 

e a necessidade de transporte seguro e acessível para os estudantes, apresento os 

requisitos necessários e suficientes, bem como as práticas de sustentabilidade a serem 

consideradas: 

• Os ônibus devem atender a padrões rigorosos de eficiência energética, 

minimizando o consumo de combustíveis fósseis. 

• Priorizar ônibus com tecnologias de baixa emissão, como motores a gás natural, 

elétricos ou híbridos. 

• Os ônibus devem ser projetados para atender a todos os estudantes, incluindo 

aqueles com mobilidade reduzida. 

• Escolher ônibus com rampas de acesso, espaço para cadeiras de roças e asse tos 

confortáveis para todos. 
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• Os ônibus devem ser robustos e resistentes, suportando o uso diário e as condições 
variadas das estradas. 

• Optar por modelos com materiais duráveis, manutenção facilitada e peças de 
reposição acessíveis. 

Ao considerar esses requisitos e práticas, garantimos que a solução escolhida não apenas 
atenda às necessidades imediatas de transporte escolar, mas também contribua para um 
futuro mais sustentável e equitativo. 

3- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Avaliação de Alternativas para a Aquisição de Ônibus Escolares 
Ao considerar as opções disponíveis no mercado para a aquisição dos ônibus escolares 
necessários, duas alternativas se destacam: realização de processo licitatório e adesão 
à ata de registro de preços. Vamos analisar cada uma delas e justificar por que a adesão 
à ata é mais vantajosa para a administração: 

3.1 Realização de Processo Licitatório: 
o Descrição: Consiste em conduzir um processo formal de licitação, no qual 

empresas interessadas apresentam propostas para fornecer os ônibus. 0 
processo envolve etapas como edital, habilitação, julgamento e contratação. 

• Vantagens: 
1. Ampla Concorrência: 0 processo licitatório permite que 

várias empresas participem, aumentando a concorrência e 
potencialmente resultando em melhores preços. 

2. Customização: A administração pode especificar requisitos 
detalhados e personalizados para os ônibus. 

• Desvantagens: 
1. Tempo e Burocracia: 0 processo licitatório é demorado e 

burocrático, exigindo documentação extensa e análise 
criteriosa. 

2. Custos Administrativos: A administração deve arcar com os 
custos de condução do processo. 

3.2 Adesão à Ata de Registro de Preços (FNDE): 
Descrição: Consiste em aproveitar uma ata de registro de preços já existente, na 
qual o FNDE negociou preços vantajosos para aquisição de ônibus escolares. 

• Vantagens: 
o Economia de Tempo: A adesão à ata é mais ágil, pois dispensa a 

realização de um novo processo licitatório. 
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o Preços Vantajosos: Os preços já negociados pelo FNDE são 
geralmente mais competitivos, resultando em economia de 
recursos públicos. 

o Garantia de Qualidade: A ata do FNDE inclui ônibus que atendem 
a padrões de qualidade e especificações técnicas. 

o Simplificação Administrativa: Menos burocracia e menor carga 
de trabalho para a equipe responsável. 

3.3 Justificativa para a Adesão à Ata de Registro de Preços: Considerando o 
contexto específico do transporte escolar, a adesão à ata de registro de preços do 
FNDE é mais vantajosa para a administração devido aos seguintes motivos: 

o Agilidade: A urgência em fornecer transporte seguro para os estudantes 
requer uma solução rápida. A adesão à ata economiza tempo e permite 
aquisição imediata. 

o Economia Financeira: Os preços negociados pelo FNDE são vantajosos, 
maximizando o uso dos recursos públicos. 

o Garantia de Qualidade: A ata do FNDE assegura que os ônibus atendam 
aos padrões necessários para o transporte escolar. 

Portanto, recomenda-se a adesão à ata de registro de preços como a alternativa mais 
eficaz e eficiente para suprir a demanda de ônibus escolares no âmbito do Programa 
Caminho da Escola. 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
0 projeto de aquisição de ônibus escolares visa atender às necessidades de transporte 
seguro e eficiente dos estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola. A solução proposta abrange diversos aspectos, desde a escolha dos 
veículos até a sua operação diária. Abaixo, detalhamos cada componente da solução: 

4.1 Características dos Ônibus: 
o Acessibilidade: Os ônibus devem ser projetados para atender a todos os 

estudantes, incluindo aqueles com mobilidade reduzida. 

o Segurança: Equipamentos como cintos de segurança, sinalização adequada e 

dispositivos antifurto são essenciais. 

o Capacidade: Os ônibus devem acomodar o número necessário de estudantes, 
considerando a demanda local. 

4.2 Processo de Aquisição: 
o Adesão à Ata de Registro de Preços: Optamos por essa alternativa devido à 

agilidade e economia de recursos. A ata do FNDE já estabelece p eços 

competitivos e especificações alinhadas com nossas necessidade 

4.3 Trâmites Administrativos: A administração seguirá os procedimentos 

formalizar a adesão à ata, garantindo transparência e conformidade. 
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5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
O quantitativo foi estabelecido levando em conta levantamento feito pelo FNDE para 
atendimento aos diversos municípios brasileiros. 

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Estimativa do valor da contratação, é de R$ 412.00,00 realizada com base no Art.23, §1º, II, 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, tendo em vista a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023, Processo 
nº 23034.036823/2023-86, FNDE. 

7- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
O parcelamento não pode ser aplicado na presente contratação por se tratar a contratação de 
apenas 01 (um) item e o mesmo é um objeto indivisível. 

8- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
No momento da contratação, não existe em andamento, contratações correlatas e/ou 
interdependentes que venha a impactar na presente contratação. 

9- ALINHAMENTO COM PAC 
A presente contratação não está presente no PAC por se tratar de Adesão a Ata de Registro de 
Preço do Governo Federal, algo que não pode ser previsível anualmente. 

10- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de ônibus escolare tem como objetivo alcançar resultados concretos em 

termos de eficiência e economia, otimizando o uso dos recursos disponíveis. Vamos 

detalhar como esses resultados serão demonstrados: 

1. Economia Financeira: 

o Redução de Custos: A adesão à ata de registro de preços do FNDE nos 

permite aproveitar preços já negociados, resultando em economia 

significativa em comparação com a realização de um novo processo 

licitatório. 

o Uso Inteligente dos Recursos: Os recursos financeiros destinados à 

aquisição dos ônibus serão aplicados de forma mais eficiente, 

possibilitando realocação para outras necessidades educacionais. 

2. Agilidade e Tempo: 

o Processo Simplificado: A adesão à ata elimina a necessidade de : zir 

um processo licitatório completo, economizando tempo 

administrativos. 
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o Disponibilidade Rápida: Os ônibus estarão prontamente disponíveis, 
atendendo às demandas de transporte escolar de forma ágil. 

3. Qualidade Garantida: 
o Especificações Técnicas: Os ônibus da ata do FNDE atendem a padrões de 

qualidade e segurança, garantindo o bem-estar dos estudantes. 
o Conformidade Legal: A adesão à ata assegura que estamos cumprindo 

todas as normas e regulamentações vigentes. 
Em resumo, a adesão à ata de registro de preços é uma estratégia inteligente para suprir 
nossa demanda de ônibus escolares, garantindo qualidade, economia e eficiência no 
transporte dos estudantes. 

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não serão necessárias providencias prévias a assinatura do contrato. 

12- IMPACTOS AMBIENTAIS 

Ao considerar a aquisição de ônibus escolares, é essencial avaliar os possíveis 

impactos ambientais e implementar medidas para mitigá-los. Abaixo, destacamos os 

principais impactos e as respectivas ações de tratamento: 

• Emissão de Poluentes Atmosféricos: 

o Impacto: A operação dos ônibus pode gerar emissões de gases poluentes, como 

dióxido de carbono (CO2), óxidos de nitrogênio (NOX) e material particulado. 

• Medidas de Tratamento: 

o Manutenção Preventiva: Garantir que os veículos estejam em boas condições, 

otimizando a eficiência dos motores e reduzindo emissões. 

o Uso de Combustíveis Mais Limpos: Priorizar combustíveis com menor impacto 

ambiental, como o diesel de baixo enxofre ou alternativas mais sustentáveis, como 

o gás natural. 

13- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a 

Adesão à Ata de Registro de Preços para Aqu': cão d; ônibus escoar é a alternativa adequada, 

motivo pelo qual entende-se que a presen ,- con , ata ão se configura tecnicamente VIÁVEL. 

Livramento - 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Responsável pela Demanda: João Paulo Marques de 
Sousa 

Matrícula: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE VEICULO PARA TRANPORTE ESCOLAR 

A aquisição de um ônibus escolar se justifica por uma série de motivos essenciais para o 
funcionamento adequado de uma instituição de ensino. Primeiramente, considerando a segurança 
dos alunos, um ônibus escolar adequado e em boas condições garante um transporte confiável, 
minimizando os riscos de acidentes e proporcionando tranquilidade aos pais e responsáveis. Além 
disso, a disponibilidade de um meio de transporte próprio facilita o acesso dos alunos à escola, 
especialmente em áreas onde o transporte público é limitado ou inexistente, contribuindo para a 
promoção da igualdade de oportunidades educacionais. O ônibus escolar também desempenha um 
papel importante na redução do absenteísmo escolar, permitindo que os estudantes cheguem 
pontualmente às aulas, evitando atrasos causados por problemas de transporte. Ademais, ao investir 
em um ônibus escolar, a instituição demonstra seu comprometimento com a qualidade da educação 
oferecida, proporcionando aos alunos um ambiente propício ao aprendizado, desde o momento em 
que deixam suas casas até o retorno. Além disso, ao ter um meio de transporte próprio, a escola tem 
mais controle sobre a manutenção e a segurança do veículo, garantindo que esteja sempre em 
condições adequadas de uso. Considerando todos esses aspectos, a aquisição de um ônibus escolar 
emerge como uma decisão estratégica e fundamentada, visando o bem-estar e o desenvolvimento 
educacional dos alunos. 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 180 dias 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: O objeto desta contratação será prestado no Prédio da 
Secretaria de Educação do Município. 

4.3. Fiscal do Contrato: Júlio César Portela 
4.4. Gestor do Contrato: Marcus Montenegro de Aquino 

4.5. Prazo para pagamento: Até 30 dias. 
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competente para análise de conveniência e opo 
apresentada. Nesse sentido, solicitamos a au 
o planejamento da melhor solução para a : e , a~ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Para: 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Em decorrência da necessidade de realizar procedimento licitatório, na modalidade 
exigida pela legislação em vigor, já devidamente autorizada pelo gestor a sua 
formalização, destinada a contratação abaixo indicada, verificou-se a possibilidade de 
proceder a adesão a uma ata de registro de preços, com vantagens para esta entidade, 
tudo em consonância com a legislação em vigor, na forma como expomos a segue: 

Aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino do Município de Livramento - PB, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Justificativa para a possibilidade de adesão a ata de registro de preços: 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, a possibilidade de adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023, 
decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, realizado 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, necessário a contratação 
em epígrafe. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

A opção de aderir uma Ata de Registro de Preços é motivada por diversos aspectos que 
buscam tornar o processo mais eficiente e econômico, garantindo uma gestão mais 

inteligente dos recursos públicos. Dentre esses motivos, destacam-se: 

A economia de recursos é um fator preponderante, uma vez que ao aderir a uma Ata de 

Registro de Preços, é possível aproveitar os preços já previamente negociados, 

eliminando a necessidade de realizar licitações repetidas. Isso resulta em uma 

significativa economia de tempo e recursos financeiros, tanto em termos de custos 

administrativos quanto na obtenção de melhores preços para bens e serviços. 

A simplificação do processo de aquisição é outro ponto relevante. A Ata de Re:' _ o de 

Preços proporciona agilidade, pois dispensa a realização de novas licitaçi -s a caia 

compra, permitindo atender de forma mais rápida às demandas da instituiçã 
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A segurança jurídica oferecida pela Ata de Registro de Preços é crucial. Este documento 
é legalmente reconhecido, assegurando que a aquisição ocorra em conformidade com as 
regras estabelecidas no processo licitatório original. 
Além disso, a adesão a uma Ata de Registro de Preços contribui para um melhor 
planejamento orçamentário, uma vez que os preços já estão definidos antecipadamente. 
Isso facilita o controle financeiro, evitando surpresas no momento da execução do 
contrato. 
A competitividade dos preços, muitas vezes resultado de uma concorrência inicial, é um 
benefício adicional. Ao aderir a uma ata, a instituição se beneficia da competição 
estabelecida durante o processo licitatório original, garantindo preços mais vantajosos. 
Por fim, a flexibilidade na utilização da Ata de Registro de Preços permite ajustar as 
quantidades conforme a demanda, proporcionando adaptabilidade às variações nas 
necessidades da administração pública. 

3.0 - DA JUSTIFICATICA TÉCNICA 
Observadas as características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto ao respectivo fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços acima indicada, cujos aspectos e requisitos técnicos do referido objeto da 
contratação, é perfeitamente compatível e atende plenamente as necessidades do 
Município de Livramento, Estado da Paraíba. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA FINANCEIRA 
A Ata foi elaborada por meio de um processo licitatório rigoroso e transparente, em 
conformidade com a Lei 14.133, garantindo lisura e segurança jurídica. 
0 FNDE, como órgão licitante, possui reconhecida expertise na realização de licitações e 
na gestão de Atas de Registro de Preços, assegurando confiabilidade e qualidade no 
processo. 
Os preços da Ata foram homologados por órgãos competentes, garantindo que 
representam o valor justo de mercado para o bem. 

Desta forma o valor da contratação encontra-se satisfatório tendo em vista ainda que os 
preços registrados em ata de registro de preços valem por 01 (um) ano. 

5.0 - DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

0 processo para eventual contratação ora sugerida, será devidamente instruído dos 
seguintes elementos: solicitação via SIGARP para a entidade gerenciadora da Ata de 

Registro de Preços, no caso o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, 

solicitando anuência para a adesão; resposta oficial da entidade gerenciadora autorizando 

a adesão; anuência formal do respectivo fornecedor a referida adesão; cópia da Ata 

devidamente assinada pelo órgão licitante e fornecedores; a proposta de preços do 

vencedor e a documentação jurídica e fiscal do respectivo fornecedor. 
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6.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro 
de preços, nos termos do Art. 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

7.0 - DA CONCLUSÃO 
Salienta-se que a contratação do objeto em tela, na forma como se apresenta, ou seja, com 
fulcro na adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as justificativas 
acima expostas de caráter administrativo, técnico e financeiro, por si só já representam 
vantagens para o Município de Livramento, Estado da Paraíba; sem levar em consideração 
os custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de procedimento 
licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de tempo que seria 
necessário a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos legais a serem 
observados, possibilitando, portanto, o atendimento imediato das necessidades desta 
entidade. 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação por parte do 
Prefeito, do processo em apreço, o qual - : á de damente instruído com a documentação 

pertinente, inclusive a minuta do resp - '.cont  ato. 

Livramento " • - feve eiro de 2023. 

MARCUS MO TENEGRO DE AQUINO 
Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: 42F8.4664.F2C3.C395.0D86.FBFD.0B17.E705. 
Justificativa da contratação. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

44

44



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º AD00001/2024 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: 

Aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para o 
transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino do Município de Livramento - PB, 
através de Adesão a Ata de Registro de Preços. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
006/2023, realizado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Interessados:Prefeitura Municipal de Livramento e: VOLKSWAGEN 
TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LTDA. 

Anexo: 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o 
teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 

acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 86, § 2º da Lei Federal 

nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; termo de 

referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 

forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 

justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
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contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Livramento - PB 22 de m •: rço de 2024. 

JOSÉ MA IA - i R FERNANDES DE SOUSA 
Assessor Jurídi~Co - OAB-PB 144-22 
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Paraíba, 14 de Maio de 2024 Diário Oficial dos Municíp os do Estado da Paraíba • ANO XV I N° 3614 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°050/2024 - IN008/2024 

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento — PB. 
Contratada: CRISTIANA VALERIA NUNES DE MORAIS, CNPJ: 
35.458.913/0001-30 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Objeto: Contratação do Artista Delmiro Barros para as Festividades 
da tradicional Festa da Cabra do Município de Livramento — PB. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação n° 1N00008/2024. 
Dotação: Dotação orçamentária: 02.120-SEC. DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER 02120.13.392.1013.2028 - APOIO 
E INCENTIVO A ARTE E CULTURA 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SER VICOS DE TERCEIROS—PESSOA JURIDICA, Fonte: 500, 706, 
710, 749 02120.13.695.1013.2031 - PROMOVER EVENTOS 
CULTURAIS(PRESERV. DA CULT. MUN) 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA JURJDICA, 
Fonte: 500, 749. 
Vigência: até 03/11/2024. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
a Srs. Cristiana Valeria Nunes de Morais (pela contratada). 

Livramento - PB, 03 de Abril de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código ldendficador:C0B97DF7 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N" 

AD000012024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurldiea, referente a Adesão a Registro de Preços n° AD00001/2024, 
que objetiva: Aquisição de Ónibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para 
o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino 
do Município de Livramento - PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E 
COM DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 06.020.318/0001-10, com o 
valor total de RS 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). 

Livramento - PB, 24 de Março de 2024 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador: 7A2DED6D 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2024 - AD0012024 

Contratante: Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ: 06.020.318/0001-10 
Valor: RS 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais) 
Objeto: Aquisição de Ónibus Rural Escolar, do tipo ORE I para o 
transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino do 
Município de Livramento - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a 
Ata de registro de preços N° 001/2024, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2023, realizado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 
DOTAÇÃO: constante no orçamento vigente. 
VIGÊNCIA: 365 dias. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e a Sra. Adriana Cecconello (pela contratada). 

Livramento - PB, 06 de maio de 2024 

ERN.4NDES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código ldentifrcador:B745BA01 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 053/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 148/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DO MATADOURO PÚBLICO A CARGO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA & CIA 
LTDA- ME 
CNPJ: 12.662.854/0001-12 
Fundamento Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.080,00 (TRINTA E CINCO MIL E 
OITENTA REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até o final do exercício financeiro. 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos/PB, 29 de abril de 2024. 

JOSE DAML4O LODE DE SOUSA 
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos/PB 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identifieador:B2022092 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 1279/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 148/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 053/2024 - Dispensa de 
Licitação. 
CONTRATO N°: 1279/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
CONTRATADO: SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA & CIA 
LTDA-ME 
CNPJJ N°: 12.662.854/0001-12 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DO MATADOURO PÚBLICO A CARGO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 35.080,00 (TRINTA 
E CINCO MIL E OITENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro, com 
inicio na data da assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAIIIENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, 

Patos/PB, 29 de abril de 2024. 

JOSE DAMJAO LODE DE SOUSA 
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos/PB 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:4FF3BF53 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024 - PMP 

www.diariomunicipal.com.br/famup 9 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: DE45.235F.16D3.4D32.89B4.5F77.D851.A83E. 
Publicações. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 42/2024 

A0002/2024 
Contratante: Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LIDA, CNPJ: 
06.020.318/0001.111 
Valor: RS 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais) 
Objeto: Aquisição de ónibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para o transporte escolar diário 
de estudantes das redes públicas tie ensino do Município de Livramento - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de registro de preços N° 001/2024, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
DOTAÇÃO. constante no orçamento vigente. 
VIGENOA: 365 dias. 
PARTES CONTRATANTES: Ernandes Barboza Nóbrega {pela contratantel e a Sri. Adriana 
Cecconello (pela contratadal. 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

RATIFICAÇÃO ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Lxposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a 
Registro de Preços nº AD00001/2024, que objetiva: Aquisição de ônibus Rural Escolar, do 
tipo ORE 1 para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino do 
Município de livramento - PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LIDA, CNPJ: 06.020.318/0001.10, 
com o valor total de RS 412 000.00 (quatrocentos e dome mil reais). 

livramento • PB, 74 de Março de 2074 
ERNANDE5 BARBOZA NOBREGA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2024 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do 
Pregão Fletróníco nº 00016/20)4, que objetiva a contratação de empresa para aquisição 
de uma caçamba basculante com capacidade de 12m' para atender para este município, 
para o dia 23 de Maio de 2024 às 08:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 23 
de Maio de 2024 ás 08:01 horas. ReferEncia: horário de Brasllìa - OF. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Av. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro 

PB. E-mail: licitacaornogeiro@uol.com.br/compras.cotacoes@outlook.corn. Site: 
wvvw.portaldecompraspubl icas.com.br. 

Mogeiro - PB, SO de Maio de 2024. 
FLAVIANU CLEBSON ARAÚJO 

Pregoeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA Ne 1/2023 

Resultado Fase Proposta 
Objeto: contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais, 

pavimentação e passagem molhada no município de Mogeiro - PB, conforme planilha. 
licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: Sb da 54va Comercio 
e Services Ltda - Valor: R$ 8.199 718.32 Dos elos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Av. 
Presidente lodo Pessoa. 47 " Centro - Mogeiro - PB, no horária das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias tileis. E-mail. licitaceomogeiro@ual.com.br/coenpras.cotacoec@outlook.com. 

Mogeiro - PB, 13 de Maio de 2024. 
FIAVIANO CLEBSON ARAÚJO 

Presidente da Comissão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024 

Torna público que fora realizar através da Comissão de Contratação, sediada na 
Av. Presidente João Pessoa, 47 Centro Mogeiro PB, por meio do site 
www. portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: contratação de empresa para execução de serviço de implantação 
de subestação trifúsica aerea de lã0kva, 3812/220v, com fornecimento e instalação de rede, 
na escola municipal de ensina fundamental e Iraci Rodrigues de Farias Melo, conforme 
planilha. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 19 de Junho de 7024. Inicio da 
fase de lances: 08:01 horas do dia 19 de Junho de 2024. Refer€ncia: horario de Brasilia -

DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne 

14.133/21; Lei Complementar ne 123/06; Instrução Normativa eº 73 SEGES/ME/22: e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaomogeiro@uol.com.br/compras. cotacoes@oudaok.com. Edital: 
https://www.mogeiro.pb.gov.br/Ikitacaolista.php; www.tce.pb.gov.br; 
www po rt a l deco co p r a spu bi i c a s.com . b r.. 

Mogeiro - PR, 13 de Maio de 7074. 
FIAVIANO CLEBSON ARAÚJO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇAO DE (JENEREOS ALIMENTIFJOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 04 1222001 2003 Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo 
Municipal 04 122 2001 2005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 10 301 
1003 2018 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - FMS 08 244 1004 2024 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistõncia Social 3390.30 99 MATERIAL DE 
CONSUMO 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até o 
final do exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Naluba e: 
CT Nº 00050/2024- 13.05.24 - RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - RS 159.873.20; Cr Nº 
00051/2024 - 13.09.24- COMERCIAL 1 A SILVA & CIA LTDA - RS 225.39.5.50. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00011/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos. 04 122 2001 2003 

~ E>tx neti,r,.n xro pode r.r' n ttrlo he ep e' taºreço e ranko 

nip ./íwwvtr.aer.er/i,iKrt1K'dlae.html. p.:o rad•a° ºs.le7alaI152J.7ale) 

Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo Municipa 04 122 2001 ZOOS 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 02.050 Secretaria da Educação 
12 365 1002 2009 Manutenção das Atividades da Fducação Infantil e Creche 1) 361 1002 
2010 Manutenção das Atividades do Ensina Fundamental - FUNOEB 12 361 1002 2011 
Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - FUNDAMENTAL 12 361 1002 
2013 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE 12 365 1002 2014 
Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - INFANTIL 12 361 1002 2016 
Manutenção das Atividades da Educação de Jovens e Adultos 10 301 1003 7018 Manutenção 
das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - FMS OB 244 1004 2024 Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até o final do 
exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba e: CT 
Nº 00052/2024- 13.05.24- NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR - R$ 236.608,10; Cl N° 
00053/20)4- 13.05 24 - CAMPO ATACADO F VAREJO ESPORTIVO LTDA - RS 141 341,55 

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HDMOIOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 10/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridìca, referente ao Pregão Eletrônico nº 00010/2024, que objetiva: 
AQUISIÇAO DE GENEREOS ALIMENTICIOS DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
COMERCIAL J A SILVA & CIA LTDA - RS 225.395,50, RAIMUNDO AOELMAR FONSECA PIRES 

RS 159.873,20. 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 11/2024 

Nas termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00011/2024, que objetiva. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO; ADJUDICO o objeto e IOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORIIVO LIDA - RS 145.341,55; 
NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR R$ 236.608,10. 

Natuba - PB, 13 de Maio de 2024 
JOSE LINS DA SILVA FILHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOU( 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 

Torna público que tara realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antônio Flrmino - Centro Administrativo. 348 - Monte Santo - Picui - P0, 
por meio do site www.licitapiaw.com hr, licitação modalidade. Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA A PRATICA DF ATI ETISMO NA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BFIO 
ALVES, EM CUMI'RIMENIO AO TERMO DE CONVÉNIO N° 00/4/2021, EM CONFORMIDADE 
COM O DECRETO ESTADUAL Nº 33.884, DE 03 DE MAIO DE 2013 C SUAS ALTERAÇÕES 
CONSTANTES E CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REF(RENCIA. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 03 04 Junho de 2024. Inicia da fase de lances, para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Refer@tuia: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06: Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371 2126. E mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br ou hab.cd.cpl@picui. pb.gov.br. Edital: 
www.plcui.pb.gov.bi'/Iicitacoes/Iicutapicui.com.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp. 

Picui P0, 7 de Maio de 2024 
OLIVANIO DANTAS REMIGIO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 

Toma público que fará realizar atrases do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua António Firmara - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picui - PB. 
por meio do site www.Iicitapicui.cons br, licitação modalidade Pregão Eletrónico, do tipo 
menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA DE SONORZAÇÃO, EXECUÇÃO DE PROJETO DE SONORIZAÇÃO, NO AUDITÓRIO DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO PARA PROFESSORES TARCISIO DANTAS, CONFORME OiSPOSIÇÕES 
TX) TERMO DE REFERENCIA. Abertura da sessão pública 0900 horas do dia 04 de Junho de 
2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília OF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar n" 123/06; Instrução Normativa e0 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 taras dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3371-2176. E-mail: penp.cpl@picui.pb.gov.br ou hab.cd cpl@picui.pb.gov.br. 
Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes/licitupicui.com.br: www tce.pb.gOv.br; 
wvvw.licitapicui. com .br; www.gov.br/pncp. 

Picui - PB, 7 de Maio da 2024 
OI.IVANIO DANTAS RFMIGIO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

AVISO PE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024 

Torna público que fará realuar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Felix Cantalice, 133 Centro Pirpirituba . P0, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.coen.br, licitação modalidade Concorrência, do tipo menor 
preço, para: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de 
Pavimentação Astálttca, (C1U0) em Vias Urbanas no Murticipio de Pirpirituba-1'B, conforme 
Contrato de Repasse n' 1087490-76/2023 SICONV 943722 " Mlnlsterio das Cidades, de acordo 
com as especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritiva e Termo de Referência em 
anexos. Abertura da sessão publica: 09.00 horas do dia 28 de maio de 2024. Inicio da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referéncia. horário de Brasilia " DF. Recursos: 
previstas no orçainelrto vigente. Funtlamentn legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 As 1200 
e de 13.00 As 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone. (83) 3277-1108. E-
mail: Ecitacao.ptrpintuba@0mail cum. Edital: hltp://www.pirpirituba.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecampraspublicas.com.br. 

Prrpirituba - PB, 13 de maio de 2024 
LUCIENE PONI"ES DE FRtll'AS 

Agente de Contratação 

❑o.°T.rte onotado xana nice. sen'o,rn. Me.,: z5 2 cie z<,•r'~geCt. c 
eu ne.tt. S M'taenreM1:re d. t+.:rt.s +sa,u., a•as.e.r. if.P.araW. 
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Paraiba, 15 de Maio de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XV I N° 3615 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° 1N00003/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em assessoria contábil para suprir as 
demandas da prefeitura municipal de Jericó/PB. De acordo com 
especificações contidas no Termo de Referência. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 29/04/2024 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Muniz 

Código Identlficador:E07FD963 

, ESTADO DA 1 
NICi1IO1E t1D1 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 02 AO CONTRATO 03/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Extrato do Termo Aditivo n.° 02 ao Contrato n° 03/2023, Tomada de 
Preços n° 008/2022. Panes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TAVORA e a empresa CONSTRUTORA NOSSA 
SENHORA DA PENHA LTDA. Objetivo: Prorrogar por 12 (doze) 
meses a vigência do contrato, iniciando em 20/05/2024. 

Juarez Távora(PB), 9 de maio de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identiftcador:377CAD35 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 03 AO CONTRATO 22/2021 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Extrato do Termo Aditivo n.° 03 ao Contrato n° 22/2021, Pregão 
Presencial n° 00006/2021. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TAVORA e a empresa RI COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA EIRELI. Objeto: Prorrogação, por 12 (doze) meses, 
do prazo de vigência do Contrato de n°22/2021, iniciando em 06 de 
abril de 2024, até 05 de abril de 2025, com acréscimo no valor de R$ 
370.476,00 (Trezentos e setenta mil quatrocentos e setenta e seis 

5  reais). 
Juarez Távora(PB), 21 de março de 2024. 

WILSONEVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:2D39A2E6 
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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N°054/2022 -

TOMADA DE PREÇOS N°010/2022 

3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO AO CONTRATO N" 054/2022. Processo Licitatório n" 

074/2022. Tomada de Preço n° 010/2022. Objeto: Prestar serviços de 

engenharia na construção de um Muro do Cemitério Novo, conforme 

projeto executivo. Contratada: ALVES CONSTRUÇÕES LIDA-ME, 

CNPJ: 08.651.840/0001-20. Data da assinatura: 02/05/2024. 

Vigéncia: 30/04/2024 até 30/07/2024, um total de 03 (trés) meses. 

Livramento- P8,02 de maio de 2024. 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identifrcador:9C84EC6D 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE EXTRATO 

DE CONTRATO — ADESÃO A ATA DE N°003/2023 

A Prefeitura de Livramento — PB, vem através do seu gestor 
Municipal o Sr. Ernandes Barboza Nóbrega, tornar público para 
conhecimentos dos interessados RETIFICAÇAO a publicação que 
circulou no dia 14/05/2024, no Diário FAMUP, página n° 9 que tem 
como título EXTRATO DE CONTRATO N°42/2024 
Motivo da retificação: alteração no número do contrato. 
Onde lê-se: 
EXTRATO DE CONTRATO N°42/2024. 
Leia-se: 
EXTRATO DE CONTRATO N°422024/2024 
Informações: no horário das 08:0 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.E-mail: pmllicitacoes@gnrail.com. 
Livramento - PB, 14 de maio de 2024 

ERNANDES BARBOSA NOBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código ldentificador:7A63A9A7 

ESTADO DA PARAÍBA 
s11C1P1O DE OLHO D'ÁGUA - 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00018/2024, que objetiva: 
Credenciamento de pessoa Jurídica para posterior contratação de 
serviços de Médico Plantonista (finais de semana) para atender na 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO JULIO LOPES 
CAVALCANTE, atendendo as necessidades do Município de Olho 
D'água-PB: com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 
l° de abril de 2021, ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento 
de contratação em favor da licitante: LICITANTE: A. C. C. LOPES-
ME - CNPJ 45.021.098/0001-00, (Serviços Médicos Clínico Geral), 
com endereço a Rua Manoel Rodrigues, s/n, Bairro Centro, na cidade 
de Santana dos Garrotes, no Estado da 
Paraíba. VALOR POR PLANTÃO DE 24 HORAS: R$ 2.300,00 
(Dois mil e trezentos reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 209.300,00 (duzentos e nove mil e trezentos 
reais). 
Publique-se e cumpra-se. 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código IdenNficador:4C54F751 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n°00018/2024. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 9 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: DE45.235F.16D3.4D32.89B4.5F77.D851.A83E. 
Publicações. Doc. 57966/24. Data: 15/05/2024 10:19. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

49

49



DIÁRIO OFICIAL DA L NIÁO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 93, quarta-feira, 15 de maio de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS Na 10/2023 

Resultado de Julgamento de Recurso e Agendamento de Abertiaa de Proposta. 
A Comissão Especial de Licitação do Município de Esperança/P8, torna público 

o resultada de julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa: ÁGIL 
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ 19.657.875/000199, destinado 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE DE LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVÉS DA 
EMENDA/ANO 054/2023, ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA F MUNICÍPIO OE 
ESPERANÇA-PB. Da análise do recurso a vista das normas estabelecidas no ato 
convocatório a setor Jurídico, DECIDIU pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado pela 
empresa acima mencionada. par este motivo, foi mantida a decisão da Comissão Especial 
de Lictação, no sentido da INABILITAÇÃO da empresa citada. Informa ainda que a Sessão 
Pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 15/05/2024, 
às 11h no mesmo local da primeira reunião. Os autos do processo licitatórlo encontram-se 
com vistas franqueada aos licitantes na sala da CEL do Munidpio de Esperança/PB. Maiores 
informações poderão ser obtidas por meio do e-mail esperanca.pb.certames@gmail.com 
ou na sala da Comissão Especial de Licitação, Rua Antenor Navarro, na 837 - Centro 
Administrativo, Esperança - PB, no horário das OBE às 11h dos dias úteis. 

Esperança - PB, 10 de maio de 2024. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N'00049/2023 
Espécie: EXTRATO DO TERMO DE APOSTIIAMENTO AO CONTRATO N 00049/2023. Objeto: 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo e modificação unilateral do Contrato 
ne 00049/2023. visando a alteração d valor total do contrato nº 00049/2023, ONDE SE LE: 
'CIAUSUlA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço 
proposto, e de R$ 918.173,79 (novecentos e dezoito mil, cento e setenta e trAK reais, 
setenta e nove centavos)" LEIA SE: "CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS: O valor 
total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 938.327,67 (novecentos e trinta e 
Oito mil, trezentos e vinte e sete reais virgula sessenta e sete centavos).'Permanece 
inalterado, em seu inteiro teor, as demais Cláusulas do Contrato nº 00049/2023, firmado 
entre o MUNICIPIO DE ITABAIANA-PB, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA-
PB, R. Presidente Epitácio Pessoa Nº 422/430 - Centro - Itabaiana-PB, representada pelo Sr. 
Prefeito Constitucional Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa PIANFORTE CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ 15.630424/0001.45, Rua Siqueira Campos, 509 Camila, - cabedelo-Pb, 
representada pelo Sr. QUETSIO BARBOSA DOS SANTOS, doravante designada CONTRATADA. 
Com base no art. 65, 48p da Lei nº 8.666/93, juntamente com o prevista no Instrumento 
Convocatório - Tomada de Preço Nº 00009/2022. Data de assinatura: 14/05/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO DD CONTRATO N' 054/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 054/2022. 
Processo Licitatdrio nº 074/2022. Tomada de Preço ne 010/2022. Objeto: Prestar serviços 
de engenharia na construção de ian Muro do Cemitério Novo, conforme proleto executivo. 
Contratada: ALVES CONSTRUÇÕES LIDA-ME, CNPJ: 08.651.840/0001-20. Data de assinatura. 
02/05/2024. Vigéncia: 30/04/2024 até 30/07/2024, um total de 03 (trés) meses. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE EXTRATO DE CONTRATO - ADESÃO A ATA DE Nº 
3/2023 

A Prefeitura de Livramento - PB, vem através do seu gestor Municipal o Sr. 
Ernandes Barboza Ndbrega, tornar público para conhecimentos dos interessados 
RETIFICAÇÃO a publicação que circulou no dia 14/05/2024, sessão 3 do DOU, página nº 242 
que tem como titulo EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2024 

Motiva da retificação: alteração no número do contrata. 
Onde IA-se: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2024. 
Leia-se: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 422024/2024 
Informações: no horário das 08.0 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. E-mail: pmllicltacoes@gmail.com. 

Livramento - PB, 14 de maio de 2024 
ERNANUES BARBOSA NOBREGA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 40101/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação de pavimentação em vias 
públicas do município de Manaira/P8, conforme Planilha Orçamentária. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 00001/2024. 
DOTAÇÃO: 20.500 SECRETARIA CE INFRAESTRUTURA - 15 451 1014 1018 PAVIMENTAÇÃO 
DF RUAS FM PARALELEPIPADO F ASFALTICA / IMPLANTAÇÃO DF MEIO-FIOS - FONTE DE 
RECURSOS: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- 4490.51 99 OBRAS E 
INSTALAÇÕES - 17003110 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÉNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÉNERES DA UNIÃO - 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - 7003120 OUTRAS 
TRANSFERENCIAS DE CONVÉNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÉNERES DA UNIÃO - 4490.51 
99 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manalra e; Cl' Nº 40101/2024 -
CONSTRUTORA GUABIRABA LTDA CNPJ n' 45.990.624/0001-31; VALOR: R$ 282 157,12 
(DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E DOZE 
CENTAVOS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2024 - 982095 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio. 
sediada na Rua Alcindo Bezerra de Mersezes, 13 - Centro - Monteiro - P8, por meia do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
AQUISIÇÃO DE VIDROS E INSTALAÇÕES. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 27 de 
Maio de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasilia OF. Recursos: previstos rei orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nP 14.133/21; Lei Municipal nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 123/06: Decreto 
Federal n" 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 0800 as 1340 
horas dos dias úteis, ria endereço supracitado. E-mail: Iicitacaopmmontemo@gmail.ctvn. Edital: 
https-//www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamendais.gdv.br; 

www.gov.br/pncp. 

Monteiro • PB, 14 de Maio de 2024 
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024 

A Dirigente Interna torna público que verti realizado o procedimento Iltltatõrid 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação e 
manutenção de ar condicionado para atender as necessidades do municipio de 
Na:arezinho-PB, conforme especificações do Edital. Abertura das propostas. dia 
31/05/2024, ás 9h, através da site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponleel: 
www.tce.pb.gov.br e www.nazarezinho.pb.gov.br. 

Nazarezinho-PB, 14 de maio de 2024 
MARILDA SARMENTO LUIS 

Dirigente Interna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: Décimo Termo de Aditivo ao Contrato nº 00133/2019, em 09.12.2019. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB e a empresa JONATAS DE SOUSA 
OUVEIRA EIREU. 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de conjunto sanitário domiciliar, de ação em melhorias 
sanitárias domiciliares - MSD, no munclpio de Olho D'água, atendendo ao Convénio 5t 
1024/2017/FUNASA, 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazos. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
INSTRUMENTO: Décimo Termo de Aditivo ao Contrato nº 00132/2019, em 09.12.2019. 
PARTES. Prefeitura Municipal de Olho D'água - PB e a empresa JONATAS DE SOUSA 
OLIVEIRA EIRELI. 
OBJETO CONTRATUAL: Reconstrução do unidades habitacionais para controle da doença de 
chagas - MHCDC, no município de Olho D'água, atendendo ao convénio np 

0618/2017/FUNASA. 
OBJETO 00 ADITIVO: Prorrogação de Pratos. 
FUNDAMENl AÇAO: Art. S7 da Lei 0v 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

AVISOS DE LICtTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 5/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro - Ouro Velho - PB, por meio do cite 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/IoginPortaIFornecedor.asp. licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de Combustível, por 
período de 12 (doze) meses, para atender a Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB. Abertura 
da sessão pública: 14:15 horas do dia 28 de Maio de 2074. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 8rasl6a - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal- Lei Federal nº 14-133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 As 12:00 horas e das 
14:00 As 18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (0831 33501098. E 
mail: cpl.ourovelho@gmail.com. Edital: www.ourovelho.pb.gov.br: www.tce pb.gov.br; 
https://wew.comprasnet.gov.br/seguro/IoginPortalFornecedor.asp; www.gov.br/pncp. 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 6/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apeio, 
sediada na Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 • Centro • Ouro Velho - PB, por meio do site 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição imediata de Equipamentos e 
Mobiliários para nova Creche Municipal, conforme Convénio nº 027/2024 da SEE, visando 
atender a Secretaria Municipal de Educação de Ouro Velho/PB. Abertura da sessão publica: 
16:15 horas do dia 28 de Maio de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - Of. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Findamento legal: Lei Federal Ot 14.133/21; Lei Complementar 5C 123/06; 
Instrução Normativa es 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 As 12:00 horas e das 

14.00 As 18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 10831 33501098. 
E-mill: cpl.ourovelhoLótgmail.com. Edital: www.ourovelho.pb.gov.br; www Ice .pb.gov.br; 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp; www.gov.br/pncp. 

Ouro Velho - PB, 14 de Maio de 2024. 
ANTONIO HENRIQUE MENEZES NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE 
AÇUDE PÚBLICO COMUNITÁRIO LOCAUZADO NA COMUNIDADE RIO SALGADO NESTE 
MUNICIPIO OE PARARI, FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculadas de Impostos: 02040 - SECRETARIA DC AGRICULTURA 

20.606.0004.1109 - CONSTRUÇÃO DO AÇUDE PÚBUCO ASSIS QUEIROZ 44.90.51 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES - FONTE: 940 MOR/CONVÉNIO: 902470/2020 - SICONV: 013040/2020. 

VIGÊNCIA: até o final do eaercido financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Paeari e: CT NP 10055/2024 - 14.05.24 CONCRETISA CONSTRUTORA EIREU 
R$ 6.413.165,53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVO DE CHAMAMENTO pUBLICO 

CREDENOAMENTO DE COMPRA Nº 1/2024 
Torna público que fará realizar através Do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, chamamento público de compra objetivando: Aquisição de géneros alimenticios 
diretamente de Agricultura Familiar para ali nsentação escolar dos alunos da educação básica no 
ãmbíto do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do 
dia OS de junta de 2024, no endereço: Fazenda Sanla Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB. 
Neste mesma local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo 
envelope. Recursos: previstos no orçamenta vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal lio 11.878/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08h00min às 12h0Umin dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35021102. E-
mail: licítacoes.piloes2017@hotmait.com. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br. 

Pilões - PB, 13 de maio de 2024. 
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a adesão a ata de registro de preços correspondente, referente a Ata de Registro 
de Preços nº 001/2024, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
006/2023, realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, que objetiva: 

Aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para o transporte escolar diário de estudantes das 

redes públicas de ensino do Município de Livramento - PB, através de Adesão a Ata de Registro de 

Preços; com base nos elementos constantes da exposição de motivos nº AD00001/2024 a qual sugere 

a contratação de: 

Vencedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 06.020.318/0001-

10, com o valor total de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

Livramento - PB, 25 de março de 2024. 

ERNANDES BAR ZA NÓBREGA 

Pr : eito 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: 0F6B.E9E5.78F9.D083.80D7.2DFB.1679.86D5. 
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 INTERNAL 

Ofício n.º VWCO12/0166/2024 
Sao Paulo, 05 de fevereiro de 2024 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP nº: 98408 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos 
cientes da nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE LIVRAMENTO (LIVRAMENTO/PB e 
08.738.916/0001-55) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP nº: 98408 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 

Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 
05/12/2024 

1,00 412.000,00 412.000,00 

  TOTAL 412.000,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o 
contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do 
Decreto n.º 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro 
contrato no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier 
a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à 
aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: 78EA.C392.3528.713F.0B35.350D.D1B7.FB69. 
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ADRIANA CECCONELLO 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LTDA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4 

E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Autorização n.º 265/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE 

Brasília, 05 de fevereiro de 2024 

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE LIVRAMENTO - LIVRAMENTO/PB 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 
Contatos: fone: (083) 3477-1120, e-mail: sec.educ.livra@hotmail.com 

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP nº: 98408 - Forma de Pagamento: Transferência Direta 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras, 
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize 
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nQ 06/2023/FNDE/MEC, 
na forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP nº: 98408 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 
Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 05/12/2024 1,00 412.000,00 412.000 00 

TOTAL 412.000,00 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa 
fornecedora e demais orientações encontram-se em 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programaslacoesJcompras-gover 
namentais/atas-de-registro-de-preços/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e nos anexos do 

Impresso por convidado em 15/05/2024 10:56. Validação: 4BFF.7E54.F4ED.F182.3D0C.6B21.F5B1.BF72. 
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos 
Termos da Portaria-FNDE nº 341, de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s). 

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos 
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da 
utilização dos quantitativos registrados. 

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo 
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento 
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, 
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 05/02/2024, 12:59, conforme 
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6. §1Q. do Decreto nº 8.539 de 8 de 
outubro de 2015 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código: 
46052470dd480582e 1 b780a5ed73aead 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4 

E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Autorização n.º 265/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE 

Brasília, 05 de fevereiro de 2024 

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE LIVRAMENTO - LIVRAMENTO/PB 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 
Contatos: fone: (083) 3477-1120, e-mail: sec.educ.livra@hotmail.com 

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP nº: 98408 - Forma de Pagamento: Transferência Direta 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras, 
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize 
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nQ 06/2023/FNDE/MEC, 
na forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP nº: 98408 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 
Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 05/12/2024 1,00 412.000,00 412.000 00 

TOTAL 412.000,00 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa 
fornecedora e demais orientações encontram-se em 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programaslacoesJcompras-gover 
namentais/atas-de-registro-de-preços/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e nos anexos do 
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos 
Termos da Portaria-FNDE nº 341, de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s). 

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos 
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da 
utilização dos quantitativos registrados. 

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo 
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento 
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, 
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 05/02/2024, 12:59, conforme 
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6. §1Q. do Decreto nº 8.539 de 8 de 
outubro de 2015 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código: 
46052470dd480582e 1 b780a5ed73aead 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2024 às 10:19:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57966/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 25/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 412.000,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Outras vinculações de transferências
(749), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) (551).
Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 para o transporte escolar diário de estudantes das redes
públicas de ensino do Município de Livramento - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 35
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 412.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Man Latin America Industria E Comercio de Veiculos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 06.020.318/0005-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim d83fb3537b5ead0ea227e400eddfde54

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 78eac3923528713f0b35350dd1b7fb69

Edital que deu origem à ARP Sim 21c182d39c1f6e98b2daed8b3aae1d7a

Estudo Técnico Preliminar Sim 54aa539bb1810b6a6c1bfc7924e717e4

Formalização de demanda Sim e2523ea5bfe1b31b918eedff032bb01e

Justificativa da contratação Sim 42f84664f2c3c3950d86fbfd0b17e705

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim a0d8d59de5f34b89d622bfe760a21f57

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Man Latin America Industria E Comercio
de Veiculos Ltda

Sim a9d4aa68b414805f12d15cfaa5da8b80

Publicações Sim de45235f16d34d3289b45f77d851a83e

Ratificação Sim 0f6be9e578f9d08380d72dfb167986d5

Resposta da empresa fornecedora Sim 78eac3923528713f0b35350dd1b7fb69

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 4bff7e54f4edf1823d0c6b21f5b1bf72

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 4bff7e54f4edf1823d0c6b21f5b1bf72
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João Pessoa, 15 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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